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AUTO de AVALIAÇÃO de IMÓVEL 
Aos dez dias do mês de abril de dois mil e dezessete, no endereço indicado, nesta cidade 

e comarca, em cumprimento ao respeitável mandado expedido pela MMª Juíza da Secretaria do 
Cível e Anexos, referente aos autos de Execução Fiscal nº 0002534-44.2012.8.16.0043 em que 
a União – Procuradoria da Fazenda Nacional move em face de Irmãos Takasaki CIA LTDA, 
e lá estando, por volta de 12:00hrs, após as formalidades legais, PROCEDI à AVALIÇÃO do 
bem imóvel descrito na matrícula nº 7,133 do Cartório de Registro de Imóveis de 
Antonina, a saber: “Constituído sobre um lote de terreno de número 29 (vinte e nove) da Planta 
Picão, nesta cidade, com área de 875,00m² (oitocentos e setenta e cinco metros quadrados) com 
as medidas, características e confrontações seguintes: medindo 15,50 (quinze metros e 
cinquenta centímetros) de frente para uma rua projetada: pelo lado direito de quem da referida 
rua olha o imóvel, confrontando com o lote nº 28 da mesma planta, mede 59,00m (cinquenta e 
nove metros); pelo lado esquerdo, confrontando com o lote nº 30, da mesma planta, mede 
54,70m (cinquenta e quatro metros e setenta centímetros), e nos fundos, confrontando com o 
núcleo Saivá, mede 15,10m (quinze metros e dez centímetros), sem benfeitorias, distante 
aproximadamente 227,50m (duzentos e vinte e sete metros e cinquenta centímetros) da esquina 
da entrada do Saivá, com inscrição cadastral nº 0110690432001-909, junto a Prefeitura Municipal 
local...”, sendo que cheguei ao valor de R$ 18.821,25 (dezoito mil, oitocentos e vinte e 
um reais e vinte e cinco centavos), valor este calculado com base na consulta seca aos 
dados e valores da tabela de Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-Vivos (ITBI) 
atual da Prefeitura Municipal de Antonina, sem levar em conta qualquer forma de valorização 
adotada pelo mercado especulativo imobiliário local. 

Nada mais tendo para avaliar e do que para constar, lavrei o presente auto que após lido 
e achado conforme, segue devidamente assinado. 

O referido é verdade e dou fé.  

Antonina, 21 de abril de 2017.  

 
Raphael Affonso Carvalho de Souza 

Oficial de Justiça 
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21/04/2017: RETORNO DE MANDADO. Arq: Auto de Avaliação de Imóvel


